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EDITAL UGPUMA nº 026 de 17/05/2023
 (Decreto nº 26.524/2016, art. 5º, §1º à 4º)

O Engenheiro Civil SINÉSIO SCARABELLO FILHO, Gestor da Unidade 
de Planejamento Urbano e Meio Ambiente de Jundiaí, no uso de suas 
atribuições legais, considerando:
1) Os termos dos parágrafos 1º à 4º do artigo 5º do Decreto nº 
26.524, de 05 e julho de 2016;
2) As informações contidas no processo administrativo 6.616-
9/2022-1.
FAZ SABER QUE, o processo administrativo nº 6.616-3/2022-1, 
que trata da solicitação de instalação de Parklet, permanecerá no 
Expediente Técnico da Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e 
Meio Ambiente, aguardando manifestação pública de interesse ou de 
contrariedade em relação à instalação, nos termos do Decreto nº 26.524, 
de 05 e julho de 2016, §1º à 4º do Art. 5º.
As manifestações deverão ser apresentadas no prazo de 10 dias úteis, 
contados da data de publicação deste edital, e serão anexadas no 
referido processo, devendo conter, no mínimo: a identificação, assinatura 
e meio de contato do autor, a manifestação e a respectiva justificativa de 
modo sucinto. 
Havendo interesse por parte de terceiros na instalação de “parklet” na 
mesma área, além da manifestação expressa no referido processo, 
será necessário que o novo proponente apresente pedido específico, 
atendendo aos requisitos estabelecidos no Decreto nº 26.524, de 05 
e julho de 2016, no prazo de até 30 dias úteis, contados da data da 
manifestação antes referida.
Informações do pedido APROVADO de instalação de parklet:
NOME DO PROPONENTE: Carvalho Brothers Bar LTDA.
LOCAL DE IMPLANTAÇÃO: Rua do Retiro, em frente ao nº 152 – 
Chácara Urbana
TIPO DE EQUIPAMENTO A SER INSTALADO: Parklet – ampliação 
temporária de passeio público por meio de plataforma ocupando leito 
carroçável da via pública. Esse espaço público será equipado com 
banco e bistrô fixos, jardineiras, lixeiras e paraciclo, conforme projeto 
apresentado no processo 6.616-9/2022-1.
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente edital que 
será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado em local de 
costume no Paço Municipal e constará na página virtual da Prefeitura 
Municipal (www.jundiai.sp.gov.br) / Unidade de Gestão de Planejamento 
Urbano e Meio Ambiente / Projetos / Parklet. O edital também será 
afixado pelo proponente no local onde pretende a instalação do parklet.

Jundiaí, 28 de junho de 2023.
SINÉSIO SCARABELLO FILHO

Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente

PLANEJAMENTO URBANO
E MEIO AMBIENTE

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 233/2023
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0015675/2023 
para supressão de uma árvore na Rua João Trevisan, 307, foi deferido.
FAZ SABER que plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 3.233/88 e é passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 234/2023
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0010830/2023 
para supressão de uma árvore na Rua Miguel Consentino, 151, foi 
deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 235/2023
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0020670/2023 
para supressão de uma árvore na Av. Amadeu Ribeiro, 161, foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 236/2023
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0020678/2023 
para supressão de uma árvore na Av. Dr. Wellington Barbosa Martins, 
188, foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 237/2023
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0021070/2023 
para supressão de uma árvore na Av. Samuel Martins, ao lado do 149, 
foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 238/2023
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0019830/2023 
para supressão de uma árvore na Rua Waldomiro Lobo da Costa, 373, 
foi deferido.
FAZ SABER que plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 3.233/88 e é passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 239/2023
Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo 1011-6/2023-1 
para supressão de uma árvore na Rua Bom Jesus de Pirapora, 2230, 
foi deferido.
FAZ SABER que plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 3.233/88 e é passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos
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